
#JAPI
Secretaria
Municipal de

SAÚDE

TERiIO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo no. : 82212024

í. DO OBJETO

1.1. A presente licitaçáo tem como objeto: "A contratação de serviços de Urologia",
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as
especificaçóes e condiçóes estabelecidas neste TER O DE REFERÊNCIA.

2. DA JUSTIFICATIVA:
JustiÍicativa para a Contratação de Serviços de Urologia: a contrâtação de

serviços de urologia é crucial para promover a saúde e bem-estar dos colaboradores,
contribuindo diretamente para a qualidade de vida e a prodúividade no amblente de
trabalho. A urologia é uma especialidade médica dedicada ao diagnóstico e tratamento
de condiçôes relacionadas ao sistema urinário e aos órgãos reprodutivos masculinos,
desêmpenhando um papel fundamental na prevençáo e no tratamento de diversas
doenças.

3. DAS ESPECTFTCAÇÔES ABATXO:

tÍÉM EsPEcrFrcAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE

01
coNTRÂTAçÃo DE ÉMpREsA pEssoA JURíDrcA/Físrca
ESPECIALIZADA IOS SERVIÇOS ÍÍÊDICOS OE UROLOGIA. sERVrçOS 300

4. CRITERIO DE JULGAMENTO

5.1 . O criterio de julgamento será do tipo ÍulENOR PREçO GLOBAL.

5. DA OOTAçÃO ORÇATENTÁRN
6.1. As despesas deconentes da execuçáo deste TERi{O DE REFERÊNCIA conerão
às contas do exercício de 2024, conforme dotaçáo a ser informada pelo setor
competênte.

Unidade Orçamentária: 07.001 - Secretaria unicipal de Saúde
Função: í0 - Saúde
Subfunção: 30í - Atenção Básica
Programa: 0001 - Administração Geral
Ação: 2041 - anutenção da SecÍetaria iiunicipâl de Saúde
Elemento da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços dê Tercêiros - Pessoa Física
Fontes: 15000000 - Recursos Não Vinculado dê lmpostos

Unidade OÍçamentáÍia: 07.OO2 - Fundo illunicipel dê Sâúdê
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 30í - Atenção Básica
Programa: 000í - Administração Geral
Ação: 2043 - ilanutenção do Fundo unicipal de Saúde
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Elemento da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de TeÍceiros - Pessoa Físi
Fontes: í500í002 - Recursos Não Vinculado de lmpostos - Despesas com Aç
e Serviços Públicos de Saúde

6. ACOTPANHATENTO E FTSCAL|ZAçÃO DA EXECUÇÃO

6.1. A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Japi/RN designará um gestor
titular e um substituto para exercer a fiscalização do contrato resultante deste Termo de
Referência que registrará todas as ocorrências, deficiências em relatôrio, cuja cópia será
encaminhada à contratada, objetivando a imediata coneção das inegularidades
apontadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§§ 1o, 20 e 30 do art. 117 da Lei no 14.133121.

6.2. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade da execuçáo do objeto e da alocação dos recursos
necessários, de forma a ãssegurar o perfeito cumprimento do contrato.

7. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
7.1 . Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei n" 14.133121 , a
CONTRATADA deve ainda as obrigações seguintes:

7.2. Manter a regularidade jurídica/econômicolfinanceiro e fiscal, bem como sua
qualificaçáo técnica, durante toda a execução do Contrato, bem como cumprir fielmente
todas as disposições constantes no Edital de licitação-

7.3- Entregar os materiais rigorosamente com a mesme especiÍicação daqueles
aprovados conforme procedimentos descritos no itêm 3 deste Termo;

7.4. Entregar os materiais dentro do prazo de validade, conforme o caso;

7.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

7.6. Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE e designar preposto para atender
as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde de Japi/RN na execução do contrato.

7.7.lnfoÍmar imediatamente a CONTRATANTE as âlteraÇões de dados, como por
exemplo, endêreços, telefones, nome de representantes, que possam influenciar na
comunicação das partes.

7.8. Atêndêr as convocações da CONTRATANTE cumprindo os prazos estipulados pela
Administraçáo em cada convocaçáo seja na hipótese de assinaturâ de contratos e
aditivos.

7.9. Ter plenas condições de entregar o objeto estabelecido em contrato e/ou
AutorizaÉo de compra expedida pela CONTRATANTE, atendendo todas as condiçôes
previstas no Termo de Referência e Edital.

7.1.0. Apresentar os preços do objeto contratuel abrengendo todes as despesas, entre
as quais se destacam: impostos, taxas, fretes e demais encargos, de qualquer natureza,
que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, deduzindo os abatimentos
eventualmente concedidos.

7.1 .1 . Atender aos prazos, obietivos e cronogramas estabelecidos.
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7 .1.2. Dat plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e cond
estabelecidas.

7.í.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Secretaria
Municipal de Saúde de Japi ou a terceiros em .azâo de ação ou omissáo, dolosa ou
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

8. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
8.1 . Além das obrigaçôes resultantes da observância da Lei no. 14.133121 , o
CONTRATANTE deverá:

8.2. Proporcionar todas as condiçôes pera que a Contratada possa desempenhar suas
obrigaçôes de acordo com as determinações do Termo de Referência, do Contrato, e
seus Anexos;

8.3. Exigir o cumprimento dê todas âs obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais, com os termos de sua proposta comercial e com a
legislaÇáo vigente;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da entrega do serviço, na forma do contrato;

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condiçóes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo notificar a contratada sobre
eventuais alteraçõês destas condiçôes;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de servidor designado
da SMS de Japi;

8.7- Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

8.8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada;

8.9. Comunicar à Contratada as eventuais inegularidades observadas na execuçáo do
contrato para adoção dos providencias saneadoras.

9. CONDIÇÔES E PRAZO DE PAGAilIENTO

9.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar do atesto da Nota
Fiscal, salvo quando houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira
que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, depois
de entregues os materiais adquiridos, por meio de depósito em conta conente, mediante
Ordem Bancária.

9.2. A Nota Fiscal deverá ser apresentada devidamente preenchida e discriminada, em
nome da Secretaria Municipal de Saúde.

9.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, ela será dêvolvida pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente
ate que ele providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentâçáo do
documento fiscal, náo acarretando qualquer ônus para a Sêcretaria Municipal de Saúde
de Japi/RN.

10. SANÇOES
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10.1 . O descumprimento das condiçóes estabêlecidas neste Termo sujeit
CONTRATADA às penalidades previstas em lei, conforme o disposto abaixo;

'10.2. Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei no 14.133121, o órgão contratante poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) âdvertência;

b) multa, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias conidos, a contar da comunicação
oficial, nas seguintes hipóteses:

b.1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por
descumprimento das obrigaçóes pactuadas, até o máximo de '10% (dez por cento) sobre
o valor da parcela inadimplida;

b.2) 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução parcial
e'loo/o (dez por cento) sobre o mesmo valor, no caso de inexecução total do objeto.

c) suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Japi por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

11-3. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo órgão contratante à
adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 'l% (um por cento) ao mês, ou cobrado
judicialmente. As sanções previstas nas alíneas "d" poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não à penalidade de mu[ta da alínea "b".

1 '1.4. As penalidades previstas nesta cláusula obedeceráo ao procedimento
administrativo previsto na Lei no 14.13312'|.

1 1.5. Os recursos, quando da âplicaçáo das penalidades previstas nas alíneas "a", "b"
e "c' poderão ser interpostos no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
intimaçáo do ato.

1 1.6. No caso dâs penalidades previstas na alínea "d", câberá pedido de reconsideraçáo
ao Está. Senhora Prefeita Municipal, no prazo de '10 (dez) dias úteis a contar da
intimação do ato.

1í. HABTLTTAçÃO .lUníOrCl
1 1 . í . Ato constitutivo, estatúo ou contrato social em vigor,

devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

representantes;

1 1.2. No caso de sociedade por açôes, acompanhado de

documentos de eleiçáo de seus administradores.

1 í.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas

as alterâçõês ou da consolidaçáo respectiva.
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í2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

12.1 Deverão, de forma obrigatória, apresentâr as segui
certidóes em suâs respectivas conformidades legais, fiscais e tributarias;

Certidão Negativa de Débito Estadual ê Municipal;
Comprovante de Regularidade Fiscal (FGTS);
Certidâo Negativa de Débitos Trabalhastas, emitida pelo Tribunal Superior do

Trabalho, conforme Lei no 12.44012011;
Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniáo.

Japi/RN, 22 de julho de 2024

GILBERTO NDES DE LIMA
Agente de Contratação

Mat.: 6076

ELAINE ROCHA SANTOS
Membro da Equipe de Planejamento

Matricula no 7420
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